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PREFEITUR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidades Requisitantes: Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de proteção social e Trabalho,- * Secretaria da Fazenda. 

1— DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
L CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SER 
INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTACAO E ORGANIZAGAO DOS PROCESS! 
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS D 

VICOS DE CONSULTORIA EM CONTROLE 
E FLUXOS DO GOVERNO 

NICIPIO DE MAURITI/CE: 

ftem Descrigdo-do item Unid. Quant, VIr. Unit. Vir. Total 
. CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA! 
EM CONTROLE INTERNO 
Contratação de servigos técnicos especializados 
na assessoria e consultoria em controle interno 
|com a disponibilizag&o de sistemas 
informatizado via web/mobile, modularizado e 
integrado nas dreas: controle de frotas, 
combustivel, manutenção de pecas, protocolo 
leletrdnico e merenda escolar. 
(Secretaria de Educação). 

12 R$ 10.735,00 RS 128.820,00 

ICONTRATAGAO DE SERVICOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA| 
EM CONTROLE INTERNO. 

IContratação de serviços técnicos especializados 
Ina assessoria e consultoria em controle interno 
com a disponibilizagdo de sistemas 
informatizado via web/mobile, modularizado e 
integrado nas dreas: controle de frotas, 
combustivel, manutenção de pegas e protocolo 
leletrônico. 

(secretaria da fazenda) 

12 R$ 12.630,00 R$ 151.560,00 

ICONTRATACAQ DE SERVICOS TECNICOS 
[ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM CONTROLE INTERNO. 

(Contratacdo de servigos técnicos especializados 
na assessoria e consultoria em controle interno 
|om a disponibilizagdo de sistemas 
informatizado via web/mobile, modularizado e 
lintegrado nas éreas: controle de frotas, 
combustivel, manutenção de pegas e protocolo 
eletron 
(secretaria de trabalho e proteção social) 

12 R$ 3.475,00 RS 41.700,00 

ICONTRATAGAO DE SERVICOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA| 
EM CONTROLE INTERNO. 
IContratação de servicos técnicos especializados 

12 R$ 7.895,00 R$ 94.740,00 Q 

63.210- TE e 
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Ina assessoria e consultoria em controle interno 
com a disponibilização de sistemas 

informatizado via web/mobile, modularizado e 

integrado nas dreas: controle de frotas, 

combustivel, manutenção de pegas e protocolo 

eletrénico. 
( secretaria de Saúde) 

VALORTOTAL R$ 416.820,00 

1.2. O objeto desta contratacdo configura-se como servico comum, nos termos do art. 62, inciso Xill, da Lei nº 

14.133/2021, por envalver a prestação de servigos de consultoria em controle interno, com acompanhamento, 

orientação e organizacdo dos processos e fluxos administrativos do Governo Municipal. As atividades a serem 

exacutadas possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos nos instrumentos da 

contratacdo, permitindo a comparação das propostas de forma isonémica e objetiva. 

Trata-se de um conjunto de servigos que demanda experiéncia comprovada em gestão pública e controle 

interno, capacidade técnica e operacional, bem como atuacio de equipe qualificada, composta por 

profissionais com conhecimento em administragdo publica, contabilidade, direito e áreas correlatas, aptos a 

promover a padronização de procedimentos, o fortalecimento dos mecanismos de governanga, a mitigagdo de 

riscos e a conformidade dos atos administrativos das diversas Secretarias do Municipio de Mauriti/CE. 

1.3.Para o envio de lances no âmbito do Pregão Eletrdnico, serd adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, 

no qual os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, seguidos de lance final e fechado, conforme 

previsto na legislação vigente, com o objetivo de assegurar maior competitividade, transparénciz e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administragdo Pública. 

-1.4. Especificagdo dos Servigos a Serem prestados 
Os servigos de consultoria em controle interno caracterizam-se como servigos técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificagdes usuais de mercado, possibilitando sua 

contratagdo mediante processo licitatério, na modalidade Pregdo Eletrénico, em conformidade com a 

legislagdo vigente. 

A contratagdo abrange as Secretarias de Saúde, Educação, Proteção Social e Fazenda, sendo esta última 

responsavel pela gestdo do Fundo Geral do Municipio, que compreende as seguintes unidades administrativas: 

Secretaria de Planejamento, Procuradoria Geral do Municfpio, Secretaria de Infraestrutura, Obras e Servicos, 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, Secretaria de Cultura e 

Turismo, Gabinete do Prefeito, Gabinete do Vice-Prefeito e Controladoria Geral do Municfpio, que integram a 

estrutura administrativa vinculada a gestdo orgamentéria e financeira municipal. 

A classificacdo dos servicos especializados de consultoria em controle interno pode ser realizada com base nas 

dreas de atuagdo e nos objetivos especificos a serem alcangados no âmbito da Administragdo Pública 

Municipal, especialmente quanto ao aperfeigoamento dos procedimentos administrativos, acompanhamento 

dos processos de despesa, orientacdo técnica aos gestores e fortalecimento dos mecanismos de controle, 

contribuindo para a regularidade dos atos administrativos e a correta aplicação dos recursos público. 

A seguir, estdo as principais classificações dos servicos a serem prestados, organizadas conforme o foco e a 

e , natureza dos mesmos: 
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1.5. Consultoria em Gestão de Controle Interno 

Objetivo: Auxiliar na implementagéo e aprimoramento do sistema de controle int
erno das secretarias e órgãos 

do municipio. : ss 

Atividades: 

Auxilio na avaliação dos processos existentes; 

> Consultoria para a criação de estratégias de controle interno; 

> Proposição de melhorias nos fluxos administrativos; 

> 
> 

Y
 

Suporte na implementação de normas e procedimentos de controle; 

Acompanhamento de resultados. 

1.6. Consultoria em Compliance e Conformidade Legal 

Objetivo: Orientar para que todos os processos da administração públi
ca atendam à legisiagdo vigente, 

assegurando a conformidade com as normas e regulamentos internos e externos. 

Atividades: 

Análise de conformidade com leis e regulamentos federais, estaduais e municipais; 

Consultoria na criação de politicas internas para cumprimento das norma
s; 

Orientação dos servidores publicos sobre as leis aplicdveis; 

Elaboração de relatdrios de conformidade. Y
 V
V
Y
 

1.7. Consultoria em Auditoria Interna 

Objetivo: Acompanhamento e consultoria nos procedimentos de aud
itorias internas com auxilio e orientagdo 

para elaboragdo das respectivos minutas dos planos de auditorias par
a assegurar a integridade dos processos 

e a correta aplicação dos recursos publicos. 

Atividades: 

> Auxflio e consultoria para o planejamento e execução de auditorias internas
; 

> Orientações para elaboragdo de relatorios de auditoria; 

1.8. Consultoria em Treinamento e Capacitação 

Objetivo: Capacitar as equipes das secretarias e órgãos municipais para fortalecer a gestão do c
ontrole interno. 

Atividades: 

> Desenvolvimento de programas de capacitagdo; 

> Treinamento continuo sobre boas préticas de controle interno e auditoria;
 

1.9. Consultoria em Planejamento Estratégico de Controle Interno 

Objetivo: Apoiar no planejamento estratégico das agBes de controle interno, ali
nhando-as as metas e objetivos 

do municipio. 

Atividades: 

> Desenvolvimento de planos estratégicos de controle interno; 

> Acompanhamento e atualizagdo dos planos de agdo; 

> Definiçãode indicadores estratégicos de sucesso. 

1.10. Consultoria em Tecnologia e Automação de Controle Interno 

Objetivo: Introduzir tecnologias que automatizem processos de co
ntrole interno, promovendo maior eficiéncia 

e transparéncia. s 

Atividades: 

> Implementação de sistemas de gestdo de processos e controles automatiz
ados; 

> Avaliacdo de ferramentas de auditoria e monitoramento eletronico;
 

> Treinamento para uso de plataformas digitais. 
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Esses servicos são essenciais para garantir a boa gestdo plblica e fortalecer a administraçã 

prevenindo desperdicios, fraudes e irregularidades, além de promover a eficiénci
a e a transparéncia 

processos governamentais. A escolha dos servicos deve ser feita conforme as 
necessidades específicas: d 

N. 

JNICIPAL DE MAURITI 

= 

município, considerando o nível de maturidade do controle interno e as áreas ma
is críticas que necessitam de 

suporte especializado. 

1.11. DA IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA NA GESTÃO DO CONTROLE INT
ERNO 

A implementação da tecnologia na gestão do controle interno tem se tornado u
ma prática essencial para as 

organizações, proporcionando maior eficiência, transparência e conformidade com regulamentações. O 

controle interno visa garantir a eficácia das operações, a confiabilidade das informações financeiras 
e a 

conformidade com as leis e regulamentos. A tecnologia desempenha um papel crucial na 
automação de 

processos, na melhoria da monitoração e na redução de erros humanos. A s
eguir, estão alguns aspectos-chave 

da implementação da tecnologia no controle interno: 

1.12. Tela inicial 

Dispõe de informag&es de contratos que estão perto de se vencer, as
sim como de contratos que estdo perto 

 do vencimento do seu valor. 

No menu desta tela nós temos os sistemas que estdo permitidos para aque
le municipio. Dentro eles, temos: 

> Gerenciamento de Frota (Combustivel e Manutenção) 

» Merenda Escolar 

> Protocolo 

1.13. Sistema de Merenda 

Cadastros 

> Programas — Cadastro dos programas definidos pela Lei Federal que se
para os grupos de alunos 

> Escolas - Cadastro de escolas do Municipio 

> Almoxarifado — Cadastro dos almoxarifados de merenda escolar do municfpio, 
assim como dos seus 

responsaveis 

> Refeição— Cadastro dos pratos que poderdo ser servidos em cada horario 
de refeição de uma escola 

» Rotas- Cadastro de rota que um transporte deve passar ao sair do almoxarif
ado para uma escola, afim 

de fazer a entrega da merenda escolar 

> Feriados - Cadastro de feriados do ano. Serve para o calculo das qua
ntidade que serdo compradas em 

cada més 

ms Movimentação 

> 

> 

> 
> 

v
 

Y
 

Montar e distribuir cardápio — Montagem do cardápio de aco
rdo com o dia e mês letivo, turno, 

programa e tipo de escola 

Distribuição de cardápio — Tela idêntica a anterior, porém só serve 
para a edição das refeições 

montadas anteriormente 

Ordem de compra — Emissão de ordens de compras para o fornecedor 

Solicitação de compras - Emissão de uma solicitação compras ao setor responsável pela com
pra de 

material, para que o mesmo crie a ordem de compra e emita ao for
necedor 

Atender solicitação de compra — Recurso do sistema que captura
 uma solicitação de compra e a 

converte automaticamente para uma ordem de compra 

Entrada de Produto — Tela para realizar a entrada de produtos no sist
ema, uma vez que o material 

chega ao município 

Saída de produtos da merenda — Tela para realizar a saída de produ
tos da merenda do almoxarifado 

central para as escolas 

Guia de remessas — Tratasse também de uma saída de produtos, porém automat
izada, onde o proprio 

sistema já informa as quantidades que irdo ser transportadas 

Rotas Guia de Remessa — Coloca a escola dentro de uma determinada 
rota de entrega Escola 

Entrada de Produtos na Escola — A guia de remessa pode ser captura
da pelo sistema e assim dar 



—~ 

PALDE MAURITI 4)1 

entrada nos produtos da escola automaticamente 

> Salda de Produtos para a cantina — A partir do almoxarifado da escola e, de acordo com aquantwdac&e 
de alunos presentes no dia, o sistema fornece o relatório com as quantidades que devem ser retlradas É 
do almoxarifado para o cozimento diário 

Relatórios 

V
Y
V
V
V
Y
V
Y
V
Y
Y
 

Entrada de Merenda por perfodo 

Saida de merenda por periodo 

Solicitagdo de compra 

Distribuicdo das Escolas por Programas 

Estoque 

Estoque Escola 

Inventdrio 

Ficha de Prateleira 

1.14. Gerenciamento de Frota (Combustivel e Manutenção de veiculos) 

Administracdo e Seguranca 

> 

> 

> 

> 

> 

Gestdo de Entidades: Cadastro centralizado de Municipios e Entidades, permitindo a gestão multi- 
entidade no mesmo ambiente. 

Controle de Acesso: Gerenciamento de Usudrios e Perfis de Acesso, com definição granular de 
permissões por funcionalidade. 

Estrutura Organizacional: Cadastro da estrutura administrativa (Secretarias, Unidades Orçamentárias, 
Departamentos) para alocação correta dos vefculos e custos. 
Pessoas: Base unificada de Pessoas Fisicas e Juridicas, centralizando o cadastro de motoristas, 
fornecedores e responsaveis. 

Dotações Orcamentdrias: Controle de dotagSes para vinculo com as despesas de manutenco e 
abastecimento. 

Cadastros da Frota 

> 

> 

> 
> 

Veículos: Cadastro completo da frota (Própria/Locada), incluindo dados como Placa, Renavam, Chassi, 

Marca, Modelo, Cor e Categoria. 

Tabelas Auxiliares: Padronização de Marcas, Modelos, Cores e Tipos de Combustível para garantir a 
consistência dos dados. 

Motoristas: Cadastro de condutores habilitados vinculados ao cadastro de pessoas. 

Fornecedores: Credenciamento de Postos de Combustível e Oficinas Mecânicas. 

Gestão Operacional 

> Abastecimentos: Lançamento de abastecimentos com validação de quilometragem e cálculo 

Relatórios 

> 
automático de médias de consumo. 
Ordens de Serviço (Manutenção): Abertura, aprovação e encerramento de manutenções preventivas 

e corretivas. 

> Peças e Serviços: Detalhamento individualizado de itens (peças) e mão-de-obra aplicados em cada 
Ordem de Serviço. 

> 

Sa 

> 
(s 

Contratos: Gestdo de contratos de fornecimento e locação, com controle de vigéncia, aditivos e 

Idos. 
Vinculação e Lotação: Histérico de movimentação dos veiculos entre as unidades organizacionais 

ecretarias). 

S: PREFEITURS 
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Consumo Médio e Eficiência (KM/L) 

Custo Total de Manutenção (Peças + Serviços) 
Frota Ativa e Localização Atual 

Extrato de Abastecimentos por Posto/Motorista 

Vencimento de Contratos e Garantias V
Y
V
W
Y
Y
W
 

1.15. Sistema de Protocolo 
Cadastros 

> Tipos de Processo— Cadastro que define as categorias de processos (ex: Requerimento, Ofício, 
Memorando), estabelecendo prazos padrão e fluxos específicos. 

> Usuários- Cadastro de usuários com permissões específicas para autuação, tramitação e consulta 
de processos. 

> Unidades Funcionais— Cadastro dos departamentos ou setores por onde os processos podem 
tramitar. 

Movimentação 

> Abertura de Processo — Tela para autuação de novos processos, gerando número de protocolo único, 
com definição de assunto, interessado e anexação de documentos iniciais. 

> Tramitação (Envio) — Funcionalidade que permite encaminhar processos de um setor para outro, com 
despacho e instruções. ' 

> Recebimento de Processo — Tela de caixa de entrada do setor, onde o usuário acusa o recebimento 
físico/digital do processo enviado. 

> Consulta de Processos — Pesquisa avançada por número, ano, interessado ou assunto, permitindo 
visualizar o histórico de tramitações e status atual. 

* Arquivamento — Encerramento do fluxo do processo quando o mesmo foi deferido/indeferido. 

Relatórios 

> Processos por Período 

* Processos por Setor (Localização Atual) 

> FluxodeTramitação (Histórico) 

> Processos em Atraso/Vencidos 

2— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 A presente contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 
80/2023 e nº 10/2025 de Mauriti/CE. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme consta das 
informações básicas deste Termo de Referência. 

3 — JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria em controle interno, com acompanhamento, orientação e organização dos processos e fluxos 
administrativos, destinados a atender às necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal de 
Mauriti/CE. A medida busca fortalecer os mecanismos de governança, assegurar a conformidade dos atos 
administrativos, aprimorar a gestão dos recursos públicos e promover maior eficiência, transparência e 
controle na execução das atividades institucionais. 

3.2. A solução proposta contempla um conjunto integrado de serviços técnicos, envolvendo diagnóstico dos 
processos administrativos, orientação contínua às unidades gestoras, padronização de procedimentos, apoio 
à elaboração de normativos internos, capacitação de servidores e acompanhamento sistemático das rotinas 

S 
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administrativas, financeiras e patrimoniais. Tais serviços são essenciais para garantir maior organização, ( 

rastreabilidade das informações, mitigação de riscos operacionais e adequação às normas legais e às 

orientações dos órgãos de controle. 3 

3.2.4. A execução dessas atividades demanda equipe técnica qualificada, metodologia adequada e 

instrumentos de acompanhamento que assegurem regularidade, qualidade e eficiéncia na implementação dos 

controles internos. A contratação planejada desses servicos, de forma articulada com as rotinas das secretarias 

municipais, permitird maior integração institucional, padronizagdo dos fluxos administrativos, uso racional dos 

recursos publicos e fortalecimento da gestdo pública municipal, contribuindo para a melhoria continua dos 

servigos prestados à populagdo de Mauriti/CE. 

4 — REQUISITOS DA CONTRATAGAO 
4.1.A contratacio de servicos especializados de consultoria em controle interno é necessdria para o 

fortalecimento da governanga, da eficiéncia administrativa e da transparéncia dos procedimentos adotados 

pela Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, especialmente no dmbito das unidades administrativas das Secretarias 

Municipais. A solução pretendida visa assegurar a correta aplicação dos recursos publicos, a conformidade dos 

atos administrativos e o aprimeramente continuo da prestação dos servicos publicos, em observancia aos 

principios do planejamento, eficiéncia, economicidade e transparéncia previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A solução a ser contratada deverd atender aos seguintes requisitos mfnimos: 

4.1.1. Capacidade técnica comprovada da empresa na prestacdo de servigos de consultoria em controle interno 

no ambito da Administração Pública, mediante apresentação de atestados compativeis com o objeto 
da 

contratagdo. 

4.1.2. Equipe técnica qualificada, composta por profissionais com formagdo compativel com o objeto, 

preferencialmente nas áreas de administraggo publica, ciéncias contébeis, direito ou areas correlatas, com 

experiéncia em gestdo pública e controle interno. 

4.1.3. Elaboração de diagnéstico técnico inicial, no prazo maximo de 30 (trinta) dias apds a assinatura do 

contrato, contemplando a anélise das préticas de controle interno adotadas pelas unidades das secretari
as 

municipais, com identificação de oportunidades de melhoria e proposicdo de ações corretivas e
 preventivas. 

4.1.4.Desenvolvimento de plano de ação estruturado, contendo etapas de execugdo, cronograma, definiç
ão 

de responsabilidades institucionais e indicadores de desempenho, voltado à implementação das melhorias 

recomendadas nas secretarias municipais. 

4.1.5.Realizacio de capacitações e treinamentos destinados aos servidores das diversas secretarias municipai
s, 

abordando temas relacionados ao controle interno, gestão de processos e conformidade adminis
trativa, com 

carga hordria minima total de 40 (quarenta) horas. 

4.1.6.Acompanhamento técnico contínuo durante a execugdo do plano de ação, com orientagdo às unidad
es 

administrativas das secretarias e emiss3o de relatérios periddicos de acompanhamento, contendo avaliag
do 

do progresso das ações implementadas. 

4,1.7.Orientação técnica para elaboração, revisão e padronizacdo de manuais, normativas intern
as e fluxos 

operacionais, aplicáveis às atividades administrativas e financeiras das secretarias municipais, p
romovendo 

uniformidade de procedimentos e seguranga juridica. 

4.1.8.Definicio de metodologia para avaliação da efetividade das ações, com estabelecimento de 
indicadores 

de desempenho e metas mensuraveis, possibilitando o monitoramento dos resultados a
lcangados. 

4.1.9.Prestacdo de suporte técnico e consultivo continuado, por meio de reunides téc
nicas, atendimentos 

presenciais ou remotos e canais de comunicação direta, conforme as demandas das unidades das secretarias
 

municipais. 

4.1.10.Garantia da confidencialidade, integridade e seguranga das informações acessadas durante 
a execugdo 

dos servicos, em conformidade com a legislação aplicavel. 

PREFEITURMA 
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4.1.11.Dispenibilizagdo de sistema informatizado de caráter instrumental e complementar, destinado | 

exclusivamente ao apo
io as atividades de consultoria, acompanh

amento das ações e o
rganização das 

informações relacionadas
 ao controle interno, não s

e caracterizando como forn
ecimento autônomo de s

olução. 

tecnológica. 

Os requisitos acima defini
dos permitem identificar s

olução tecnicamente adeq
uada, viável e compatível 

com 

as necessidades da Admin
istragdo Municipal, asse

gurando o fortalecimento
 do controle interno, @ me

lhoria 

da governanga pública e a
 qualificação dos processo

s administrativos das Secr
etarias do Municipio de 

Mauriti/CE, em confor
midade com as diretrize

s da Lei nº 14.133/2021
. 

4.2.DOS REQUISITOS GERA
IS: 

4.2.1. Capacidade de ex
ecução dos serviços dent

ro dos prazos estipulado
s, podendo ocorrer em 

etapas 

conforme cronograma estabelecido, nos locais indicados no Termo de Referência, respeitando as 

especificações técnicas e
 requisitos de desempen

ho definidos pela contrat
ante, conforme estabele

cido em 

Ordem de Serviço. 

4.2.2. A execução dos se
rviços será de responsabi

lidade exclusiva da empr
esa contratada, sendo v

edada a 

transferência, total ou 
parcial, da obrigação a 

terceiros, salvo median
te autorização express

a da contratante e 

em conformidade com à
 legislação vigente. 

4,2.3. Os preços contrata
dos deverão abranger tod

os os encargos e custos, 
diretos e indiretos, necess

ários à 

perfeita execução dos 
serviços, incluindo des

pesas com transporte,
 tributos, seguros, taxa

s, equipamentos, 

mão de obra e quaisqu
er outros insumos nece

ssários ao cumpriment
o do objeto contratual. 

4.3. DOS REQUISITOS LE
GAIS: 

43.1. A futura contratação deverá observar integralmente 0s princípios, normas e procedímentos 

estabelecidos na Lei Fe
deral nº 14.133, de 1º d

e abril de 2021, no Dec
reto Municipal nº 80/2

023 e nos demais 

atos normativos aplicávei
s 35 contratações públicas

, assegurando O planejam
ento adequado, a legalida

de, a 

transparência, a eficiênc
ia e a seleção da propost

a mais vantajosa para a A
dministração. 

4.3.2. A solução a ser con
tratada deverá ser execu

tada por empresa legalm
ente constituída, com obj

eto social 

compatível com os serviç
os pretendidos, 3 qual dev

erá comprovar, no mome
nto oportuno do proced

imento 

licitatório, o atendime
nto aos requisitos de h

abilitação jurídica, reg
ularidade fiscal e traba

lhista, qualificação 

econômico-financeira
 e qualificação técnica, 

nos termos da Lei nº 1
4.133/2021. 

4.3.3. A empresa cont
ratada deverd demons

trar capacidade técni
ca e operacional para

 a cução dos 

servicos, inclusive quant
o 3 disponibilidade de eq

uipe técnica qualificada
 e experiéncia prévia em

 servicos 

compativeis com 0 objeto
, observadas as exigéncia

s que venham a ser defin
idas no Termo de Referén

cia e no 

edital. 

4.3.4 Deverd ser assegur
ado 0 cumprimento das d

isposições legais relativa
s 3 inexisténcia de imped

imentos 

para contratar com a Adm
inistração Pablica, bem 

como a observéncia dos 
principios da integridade

, da ética, 

da prevengdo de conflito
s de interesse e da respon

sabilizagdo administrativ
a. 

435, A execucdo dos servigos devera observar as normas aplicavels de segurança da informagdo, 

confidencialidade dos d
ados e protegdo das in

formagbes institucionais
 acessadas, bem como a

s demais 

obrigações legais perti
nentes ao objeto. 

4.3.6. A apresentagdo
 dos documentos de h

abilitação será exigida
 apenas do licitante v

encedor, salvo nas 

situações em que a fase d
e habilitação anteceda o 

julgamento das proposta
s; 

4.3.7. Os documentos c
omprobatórios da regul

aridade fiscal serão exig
idos apenas após o julg

amento, e 

exclusivamente do licita
nte mais bem classificado

; 

4.3.8. A empresa cont
ratada deverd assumir

 integralmente 0s cus
tos relacionados à ex

ecução dos servigos, 

incluindo transporte, m
ão de obra, manutenç

ão dos equipamentos, 
taxas, seguros, impostos e demais 

encargos necessarios, re
speitando 0s parémetros

 minimos de qualidade; 

4.3.9. A CONTRATADA
 deverá executar os ser

vicos técnicos especial
izados em assessoria e

 consultoria em 

controle interno, com dis
ponibilizagéo e manutenç

ão de sistema informatiz
ado via web/mobile, nas c

ondições, 

ta & 
MEA S RSA 

e o "0 USO DE BROCA: 
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prazos e padrões técnicos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, observando E 

orientações da CONTRATANTE e permitindo o acompanhamen
to e & fiscalização permanente das atividades; 

4,3.10. A CONTRATADA deverá observar as normas técnicas aplicávei
s da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), bem como demais legislações pertinentes à seguran
ça da informação, proteção de dados (Lei 

nº 13.709/2018 — LGPD) e às boas práticas de governança pública
, transparência e integridade administrativa. 

4.3.11. NATUREZA: Os itens desta contratação são classi
ficados como serviços comuns, uma vez que suas 

especificações de qualidade e desempenho podem ser descritas de f
orma objetiva com base em parâmetros 

usuais de mercado, conforme Art. 62, XIl! a Lei nº 14.133/2021. 

4.3.12. NECESSIDADE DE GARANTIA DA CONTRATAGAO: Não s
erá exigida garantia contratual nos termos dos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor e
stimado da contratação e visando evitar 

custos adicionais que possam restringir a competitividade. 

4.3.13.SUBCONTRATAGAO: É vedada a subcontratagao total ou
 da parte principal do objeto contratado, 

conforme previsto na legislago aplicével. 

4.3.14. PAGAMENTO: será efetuado no prazo de até 10 (dez) d
ias úteis contados da finalizagdo da liquidagdo 

da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagament
o pela autoridade competente, nos termos do 

Decreto Municipal N2 80/2023. 

4.3.15, No planejamento desta contratagdo, buscou-
se evitar a inclusdo de exigéncias excessivamente 

restritivas ou de dificil comprovacdo, a fim de assegurar ampl
a participagdo de fornecedores qualificados e 

fomentar a competitividade e a inovação, alinhando as necessi
dades da Administragdo às soluções disponiveis 

no mercado e ao compromisso com a sustentabilidade social 
e ambiental. 

A execução dos servicos de assessoria e consultoria em co
ntrole interno ocorrerd de forma continua e 

planejada, em consonancia com as necessidades das Secretarias Municipais demandantes, mediante 

solicitações formais da Administracdo. Os servicos compreenderdo atividades
 técnicas recorrentes de 

orientação, acompanhamento, organizagdo de processos, apoio à governanga e suporte às rotinas 

adrministrativas, caracterizando-se como servicos de n
atureza continuada, nos termos do art. 62, inciso XV, 

da 

Lei nº 14.133/2021, por serem indispensaveis & manutençã
o das atividades administrativas regulares do 

Municipio. 

4.3.16. Forma de execucdo: 

Os servicos serão executados de maneira integrada, combinando atendimentos presenciais
 e remotos, 

reunides técnicas, andlise documental, elaboragéo de relat
érios, orientações técnicas e acompanhamento da 

implementacdo das recomendagdes, conforme cronogra
ma e demandas definidas pela Administragdo. A 

execução deverd observar os padrbes de qualidade, eficién
cia e regularidade previstos neste Termo de 

Referéncia e no contrato administrativo, em atendimento
 ao disposto no art. 117 da Lei n® 14.133/2021. 

4.3.17. Continuidade e regularidade dos servigos: 

Considerando que os servicos contratados são essenciais ao funcionamento regular das atividades 

administrativas e ao fortalecimento dos mecanismos de c
ontrole interno, sua execução devera ocorrer de 

forma ininterrupta durante a vigéncia contratual, garantin
do a continuidade do apoio técnico as Secretarias 

Municipais. Tal caracterfstica enquadra a contratagdo como
 servigo continuo, conforme entendimento do art. 

106 da Lei n® 14.133/2021, que admite contratos com 
vigéncla compativel com a natureza continuada do 

objeto. 

4.3.18. Vigência contratual: 

O contrato administrativo decorrente desta contratação 
terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser pror
rogado sucessivamente, desde que demonstrada a 

vantajosidade para a Administração, a manutenção do 
interesse público e a adequada execução contratual, 

nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, observado
s os limites legais aplicaveis aos servicos continuos. 

4.3.19. Prorrogação do contrato: 

A eventual prorrogacdo contratuaf ficará condicion
ada 3 avaliagdo positiva do desempenho da contra

tada, a 

comprovação da necessidade da continuidade do
s servigos, & existéncia de dotagdo orgamentdria 

suficiente e 

3 formalização de justificativa técnica e administrativ
a, conforme disposto nos arts. 106 e 107 da Lei 

nº 

14.133/2021. 
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4.3.20. Instrumentos de acompanhamento da execução: 
. 

0 acompanhamento e a fiscalização da execução dos servicos serão realizados p
or servidor designado pela 

Administracdo, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que ava
liar o cumprimento das obrigações 

contratuais, a regularidade da prestagdo dos servigos, a qualidade técnica
 das entregas e a aderéncia as 

demandas das secretarias atendidas, registrando formalmente as ocorréncia
s relevantes. 

4.4. DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

4.4.1. Serso priorizadas préticas operacionais que promovam a sustentabilida
de; como o uso de solugdes 

tecnoldgicas que reduzam o consumo de papel e outros recursos materiais, incentivando a tramitacdo 

eletronica de documentos e a digitalizagdo de processos administrativos
, contribuindo para a diminuição do 

impacto ambiental das atividades administrativas. 

4.42 A contratada deverd adotar préticas que garantam o correto ger
enciamento de equipamentos e 

componentes tecnoldgicos utilizados na execução do contrato, de modo
 a assegurar que eventual substituicdo 

ou descarte siga as normas ambientais vigentes e seja realizada em l
ocais devidamente licenciados pelos órgãos 

ambientais competentes. 

. 4.4.3. As plataformas e sistemas empregados deverdo possuir
 arquitetura otimizada, com baixo consumo 

energético e recursos de hospedagem sustentáveis, alinhando-se às
 politicas publicas de eficiéncia energética 

e sustentabilidade na administração pública. 

5 — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços contratados, consistentes na prestação cont
ínua de consultoria técnica especializada em 

controle interno, com acompanhamento, orientação e organiz
ação dos processos e fluxos administrativos do 

Governo Municipal, deverão ser executados ao longo do período
 de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, em consonância com o planejamento
 anual das Secretarias Municipais demandantes. 

5.1.1. O contrato decorrente do presente Termo de Referé
ncia terá vigéncia inicial de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos te
rmos da legislação vigente, desde que 

demonstrada a vantajosidade para a Administragdo e o interesse publico. 

5.2. A execução dos servicos deverd observar cronograma previamente definido e aprovado pela 

Administração, contemplando as etapas de diagndstico, planejament
o, orientação técnica, acompanhamento 

e avaliação dos processos e fluxos administrativos das divers
as Secretarias Municipais, de acordo com suas 

demandas especificas e prioridades institucionais. 

5.3. A contratada sera responsdvel por executar diretamente todos os servigos previstos no objeto, 

compreendendo, dentre outros: diagnéstico das praticas de contr
ole interno, analise e organizagdo de 

processos e fluxos administrativos, elaboracio de relatérios técnico
s, propasicdo de melhorias, orientagdo 

normativa, capacitação de servidores, acompanhamento da implem
entação das recomendacBes e suporte 

técnico continuo as Secretarias Municipais. 

5.4. As ações de consultoria deverdo ser desenvolvidas de forma
 integrada e descentralizada, atendendo as 

diversas Secretarias Municipais da Administração Direta, tanto
 na sede quanto, quando necessario, em 

unidades descentralizadas, assegurando uniformidade de procedimentos, alinhamento institucional e 

efetividade dos mecanismos de controle interno. 

5.5. A execucdo dos servicos deverd observar principios e pra
ticas de responsabilidade socioambiental, 

priorizando o uso de meios digitais, a tramitação eletronica de doc
umentos e a redução do consumo de papel 

e outros insumos fisicos, sempre que possivel, em consonanci
a com as diretrizes de sustentabilidade na 

Administração Pública. 

5.6, Não será exigida garantia contratual, nos termos d
o art. 96 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a 

natureza do objeto, o valor estimado da contratação e a inexi
stência de fatores que justifiquem a imposição 

de garantia, de modo a preservar a competitividade do ce
rtame. 

5.7. A contratada deverá indicar formalmente preposto 
responsável, previamente aceito pela Administração, 

para atuar como ponto. focal junto às Secretarias co
ntratantes, assegurando agilidade na comunicação, 

no 

acompanhamento da execução contratual e na solução d
e eventuais intercorrências. Q/,' 

S 
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5.8. Todos os serviços deverão ser execu
tados em estrita conformidade com a leg

islação ‘ 

clausulas contratuals, com este Termo de R
eferéncia e com os demais documentos que

 integrarn 0.processo .., 

de contratac3o, cabendo & contratada a res
ponsabilidade por todos 0s encargos decorre

ntes da execução, * o 

inclusive aqueles relacionados a terceiros
 eventualmente envolvidos. 

K 

59. A contratada responderá integralmente por eventuais falhas, vícios, omissões ou inconsistências 

verificadas na execução dos serviços, devend
o promover, às suas expensas, à imediata corr

eção das atividades 

comprometidas, sem prejuízo da aplicação da
s sanções administrativas previstas no contra

to e na legislação 

aplicável. 

5.10. O cronograma detalhado de execuç
ão dos serviços será definido e disponibil

izado pela Secretaria 

contratante, devendo a contratada cumpri
-lo integralmente, observando os prazos, me

todologias, formatos e 

especificações técnicas estabelecidas, bem c
omo as orientações emanadas pela fiscalizaç

ão do contrato. 

6— MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielme
nte pelas partes, de acordo com as cláusula

s avençadas, com o 

presente Termo de Referência e com as normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. Cada parte será 

* responsável pelas consequências decor
rentes da inexecução total ou parcial de

 suas obrigações contratuais. 

6.2. As comunicações formais entre as Se
cretarias e a contratada deverdo ser rea

lizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrénica por meio dos en

deregos 

institucionais:  asocial@mauriti.ce.gov.br, smsmauriti@gmail.com, educacao@mauriti.ce.gov.br e 

sefaz@mauriti.ce.gov.or. 

6.3. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, as Secretarias poderdo convocar 

representantes da empresa contratada par
a adoção de providéncias imediatas, bem 

como para participação 

em reunião inicial, com o objetivo de ap
resentação do plano de execução e fisca

lização, detalhamento das 

obrigações contratuais, definição das est
ratégias operacionais, critérios de avaliação de desempenho e

 

aplicação de sanções, quando cabível. 

6.4. A execução do contrato será acompan
hada e fiscalizada por servidor designado

 como fiscal do contrato, 

ou por seu substituto formalmente indicad
o, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133

/2021. 

6.5. Ao término da vigéncia contratual, o
 gestor do contrato devera elaborar relat

ério final contendo analise 

sobre o cumprimento dos 

objetivos que motivaram a contratag
do, bem como eventuais recomenda

ções para o aprimoramento das 

atividades futuras da Administragdo. 

7 — CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os servigos de consultoria em contr
ole interno serão recebidos provisoriamen

te, de forma sumaria, no 

momento da entrega de cada etapa, relat
ério, produto técnico ou atividade vincula

da à execução contratual, 

juntamente com a respectiva nota fis
cal ou instrumento equivalente, pelo 

servidor ou comissão responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para fins de posterior verificaç

ão da conformidade com as 

especificações deste Termo de Referénci
a e com a proposta apresentada pela c

ontratada. 

7.1.2. Os servigos poderdo ser rejeitados
, no todo ou em parte, quando execut

ados em desacordo com as 

disposições deste Termo de Referéncia,
 da proposta ou do contrato, devendo

 a contratada proceder às 

corregdes, ajustes ou reapresentagBes ne
cessarias no prazo méximo de 48 (quaren

ta e oito) horas, contado do 

recebimento da notificação formal da Adm
inistragdo, às suas expensas, sem prejui

zo da aplicagdo das sangdes 

administrativas cabfveis. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo de cada p
arcela mensal ou etapa dos servigos ocor

rerá no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, ccontando do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobr
anga equivalente, apds a 

verificagdo da conformidade técnica
, da qualidade, da adequação me

todoldgica e do atendimento aos 

requisitos contratuais, sendo formali
zado mediante termo circunstanciad

o emitido pela Administragdo. 
Q 

Mats yobalho, Futuro melhos O USO DE DROGAS PREJUD
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7.1.4.O prazo para O re
cebimento definitivo pod

erá ser excepcionalmen
te prorrogado, de forma

 de 

justificada, por igual perí
odo, quando houver nece

ssidade de diligências ad
icionais paraa completa

 aferição do , 

cumprimento das obr
igações contratuais e

 da qualidade técnica
 dos serviços prestad

os. : ex 

7.1.5. Na hipótese de c
ontroversas quanto à e

xecução do objeto, esp
ecialmente em relação 

à qualidade ou a 

quantidade dos serviço
s prestados, será obser

vado o disposto no art.
 143 da Lei nº 14,133/2

021, devendo a 

contratada ser comunic
ada para emissão de not

a fiscal correspondente
 à parcela incontroversa

 da execução, 

para fins de liquidação e
 pagamento. 

7.1.6. O prazo destinado
 à correção de inconsist

ências técnicas, ajustes m
etodológicos, compleme

ntação de 

informações ou saneam
ento da nota fiscal ou i

nstrumento equivalente,
 identificados pela Admin

istração 

durante a análise prévia
 à liquidação da despesa

, não será computado 
para fins de contagem d

o prazo de 

recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento prov
isorio ou definitivo dos se

rvigos ndo exclui a respon
sabilidade civil da contrat

ada 

quanto à qualidade técn
ica, à segurança das in

formações, à confiabilid
ade das orientações pres

tadas, nem à 

responsabilidade ético-
profissional pela adequ

ada e fiel execução do 
objeto contratual. 

7.2. Liquidagdo 

7.2.1. Recebida a nota 
fiscal ou instrumento d

e cobrança equivalente,
 correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis 

para fins de liquidação, 
na forma desta seção, p

rorrogáveis por igual pe
ríodo. 

7.2.2. O prazo de que
 trata O item anterior

 será reduzido à meta
de, mantendo-se a po

ssibilidade de 

prorrogação, no caso de
 contratações decorrent

es de despesas cujos va
lores não ultrapassem o

 limite de que 

trata o inciso || do art. 75 da Lei nº 14
.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liqui
dagdo, quando cabivel, 

o setor competente de
verd verificar se a nota

 fiscal ou 

instrumento de cobra
nga equivalente apre

sentado expressa os 
elementos necessario

s e essenciais do 

documento, tais com
o: 

2) O prazo de validade
; 

b) A data da emissão;
 

c) Os dados do contr
ato e do órgão contr

atante; 

d) O periodo respectivo
 de execugdo do contra

to; 

) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque d
o valor de retengdes tr

ibutárias cabiveis. 

7.2.4. Havendo erro na
 apresentagdo da nota 

fiscal ou instrumento d
e cobranga equivalente,

 ou circunstancia 

que impega a liquidaç
ão da despesa, esta fi

cara sobrestada até qu
e 0 contratado provide

ncie as medidas 

saneadoras, reiniciando
-se o prazo apdsa comp

rovagdo da regularizag
do da situação, sem ônu

s a0 contratante. 

7.2.5. A nota fiscal o
u instrumento de co

branca equivalente 
deverd ser obrigator

iamente acompanhad
o da 

comprovagdo da regula
ridade fiscal, constatad

a por meio de consulta
 junto a0 cadastro de f

ornecedores ouno 

registro cadastral unif
icado disponivel no SI

CAF, Portal Nacional d
e Contratagdes Publica

s (PNCP) ou, na 

impossibilldade de 
acesso @0 referido Sistema, m

ediante consulta 2
0s sftios eletronicos oficiais ou à 

documentação mencio
nada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá
 realizar consulta ao ca

dastro de fornecedores
 ou no registro cadastr

al unificado 

disponível no Portal Na
cional de Contratações

 Públicas (PNCP) para:
 

a) Verificar a manuten
ção das condigdes de

 habilitação exigidas n
o edital;b) Identificar 

possivel razdo que 

impeca a participagdo 
em licitação, no ambito

 do 6rgdo ou entidade,
 que implique proibigd

o de contratar com 

o Poder Publico, bem
 como ocorréncias i

mpeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, 
junto ao cadastro de 

fornecedores ou no r
egistro cadastral unifi

cado disponivel no 

portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 2 situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua noti
ficagdo, por escrito, pa

ra que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regul

arize sua situacdo 

ou, no mesmo prazo
, apresente sua def

esa. O prazo poder
á ser prorrogado u

ma vez, por igual p
eriodo, a 

critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo 
regularização ou sen

do a defesa considerad
a improcedente, a contratante dever

d 

comunicar aos órgãos
 responséveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem com
o quanto à existéncia

 de pagamento a se
r efetuado, para que

 sejam acionados OS
 meios 

Mot mabaiho Pueomenno O US
O DE DROGAS PREFUD
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & rescisão contratual * - 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou 

no registro cadastral unificado disponível no Portal National de Contratações Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 

7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, o pagamento será efetuado no prazo 

de até 30 (dias) dias úteis contados da finalização da liquidagdo da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pela Administragdo, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante 

aplicação do [ndice IGPM/FGV de correção monetéria. 

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

—7.3.4. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéaria para 

pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagdo aplicével, conforme o 

€aso. 

7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na 

fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 

2006, ndo sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8~ FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

8.1.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagdo de procedimento de Licitagdo na modalidade 

PREGAOQ, sob a forma eletrénica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. Modo de 

Disputa: Aberto e Fechado. 

~JUSTIFICATIVA PARA ADOCAO DO CRITERIO DE JULGAMENTO POR MENOR 
PRECO 
A adogdo do critério de Menor Prego para a contratação de consultoria especializada em controle interno 

fundamenta-se na classificacdo do objeto como servigo comum, nos termos do art. 62, inciso XIIl, da Lei n® 

14.133/2021. Embora a natureza dos servigos seja predominantemente intelectual, a Administragdo Municipal 

estabeleceu, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referéncia, padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos por meio de especificacfes usuais de mercado. 

A viabilidade desse critério, mesmo para um servigo técnico especializado, sustenta-se nos seguintes pontos: 

Enquadramento Legal: O servigo de assessoria e consultoria técnica esta previsto na alinea “c” do inciso XVIIl 

do art. 6º da Lei n? 14.133/2021. Diferente das alineas “a”, “d” e “h” (projetos, fiscalização e controles de 

engenharia), a alinea “c” ndo possui a obrigatoriedade estrita de julgamento por "Melhor Técnica" ou "Técnica 

e Preço", mesmo quando o valor estimado ultrapassa R$ 300.000,00, desde que o servico seja passivel de 

definição objetiva. 

Especificagdo Objetiva: O planejamento descreveu exaustivamente os produtos esperados (diagndsticos, 

planos de ação, relatérios e treinamentos) e as funcionalidades dos sistemas informatizados de apoio (frotas, 
merenda e protocolo), permitindo que o mercado apresente propostas comparaveis de forma isonémica. 

L 
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ALDE MAURITE 

Garantiada Qualid
ade via Prova de Con

ceito (PoC): Para mi
tigar o risco de con

tratagdo 

paseadas apenas n
o custo, foi instituf

da a Prova de Conce
ito de caráter elim

inatério. Esta etapa
vérificazé,_ 

maneira pratica e 
técnica, @ aderénci

a da solução do l
icitante vencedor a

os requisitos do ed
ital antes da 

assinatura do contr
ato, assegurando @ 

eficácia da consulto
ria. 

3 o 

Ampliação da Compe
titividade e Econom

icidade: O uso do 
Pregão Eletrônico c

om critério de meno
r preço éa 

via que melhor ass
egura a seleção da p

roposta mais vantaj
osa, promovendo tr

ansparéncia, agilida
de e maior 

economia para o er
ario municipal. 

Dessa forma, à com
binago de requisit

os técnicos rigoroso
s de habilitagdo com

 à validação prética
 por meio 

da PoCgarante que 
o critério de Menor P

reço não comprome
terd a qualidade int

electual e técnica exi
gida para 

o fortalecimento 
do controle inter

no do Municipio d
e Mauriti/CE. 

8.2. PROVA DE CONC
EITO (REAUDXÇÃO P

RESENCIAL) 

8.2.1. Com a finalid
ade de verificar @ ade

rência da proposta 
apresentada, a capa

cidade técnico-oper
acional da 

licitante, @ metodol
ogia de execução d

os servigos € à com
patibilidade das fe

rramentas, procedi
mentos e 

produtos com O obj
eto da contratacdo, 

serd exigida da licit
ante provisoriamente

 classificada em pri
meiro lugar 

a realizagdo de Pro
va de Conceito, no

s termos do art. 17
, 812, e art. 42 da 

Lei nº 14.133/2021
. 

8.2.2. A Prova de C
onceito consistird e

m apresentagdo téc
nica demonstrativa,

 realizada de forma
 

presencial, em local
 a ser indicado pela

 Administração, na 
qual a licitante deve

rá demonstrar, de 
maneira 

pratica, objetiva e ve
rificavel, a metodolo

gia, os fluxos de tra
balho, os instrument

os técnicos € o5 prod
utos que 

serão utilizados na e
xecução dos serviço

s de assessoria e co
nsultoria em contro

le interno. 

8.2.3. A Prova de Co
nceito deverá demon

strar, obrigatoriam
ente, 05 seguintes a

spectos: 

| — Metodologia d
e atuação da asse

ssoria em controle
 interno aplicada 

à Administração Pública 

Municipal, 

|l — Modelo de diagnóstico dos processos administrativos, 
financeiros e patrimuniais; 

M — Procedimentos
 de acompanhament

o, orientação e pad
ronização das rotin

as administrativas; 

\v — Modelos de relatórios técnicos,  pareceres, notas técnicas € recomendagdes; 

V — Estratégias de a
poio à prestagdo de

 contas e a0 atendi
mento as demandas

 dos órgãos de cont
role 

externo; 

vl — Fluxo de comunicagdo com 
a5 Secretarias demandantes € periodicidade das entregas; 

Vil — Demonstração
 do funcionamento

 € das funcionalid
ades do sistema in

formatizado de apo
io as 

atividades de cont
rale interno, em cardte

r instrumental e complementar, 
sem configuragdo 

de 

fornecimento autô
nomo de solugdo tec

noldgica. 

8.2.4. A Prova de 
Conceito serd realizada em data,

 horário e local previamente 
definidos pela 

Administração, com
 antecedência mín

ima de 05 (cinco) dias úteis, podendo par
ticipar oS membro

s da 

Comissdo Avaliador
a e 0s representant

es da licitante. 

8.2.5. A avaliação da
 Prova de Conceito 

ser4 realizada por C
omissdo designada 

pela Administragdo,
 que 

emitird parecer técnico devidamente fun
damentado, com

 base em critérios objetivos, previamente 

estabelecidos neste T
ermo de Referéncia. 

8.2.6. A Prova de 
Conceito teré carát

er exclusivamente 
eliminatório, não s

endo atribuída qua
lquer 

pontuagdo ou classificação adicional, sendo c
onsiderada apta à licitante que demo

nstrar atendiment
o 

satisfatório e integr
al a todos 05 critér

ios técnicos estabel
ecidos. 

8.2.7. A reprovação
 na Prova de Conce

ito implicará a des
classificação da lic

itante, sendo convo
cada à 

próxima classificada
, observada a orde

m de classificação e
 as disposições lega

is aplicáveis. 

Abaixo, segue lista d
e checagem para fi

ns de comprovação 
de Stendimento a 1

00% (cem por cento
) das 

especificações e fu
ncionalidades defin

idas, limitadas à ve
rificação da capaci

dade da solução te
cnológica de 

apoiar a execugdo
, O acompanhame

nto € a consolid
ação das ações d

ecorrentes da co
nsultoria em con

trole 

interno: 

= 
. 
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MAURITi 

Protocolo 

Descrição da Funcionalidade 
Relevância Atende — Não Atehde 

pº item | 

1 

Deverá permitir o cadastro de perfil de 

usuários do sistema, definindo assim o de 

tipo de acesso 

Obrigatéria 

Deverá permitir o cadastro dos tipos de
 

processos que serão movimentados no 

fluxo do sistema 

Obrigatdria 

Devera permitir o cadastro de usuarios do 

sistema 
Obrigatéria 

Deverd permitir o cadastro de unidades
 

orgamentarias do sistema 
Obrigatdria 

Deverd permitir o cadastro de unidades 

funcionais (departamentos), vinculad
os as 

unidades  orgamentarias cadastradas 

previamente no sistema 

Obrigatória 

Deverá permitir o cadastro de novos 

processos que serão movimentad
os para 

outros setores. Deverá haver a o
pgdo de 

envio em lote, recebimento e envio 

individual, além da leitura do processo. 

Documentos em anexas também pod
erão 

ser inseridos neste momento e seguir
ão o 

processo por onde o mesmo for. Som
ente 

será permitida a visualização —deste 

processo a pessoa que o criou, ou à qu
e 

recebeu, ou a que faz parte do 
setor ao 

qual o processo foi enviado, porém
 ainda 

não recebida por ninguém do mes
mo; 

Obrigatéria 

Deverd permitir a consulta de p
rocessos 

em todo o sistema. O processo po
derd ser 

lido e seus anexas consultados, porém
 sem 

nenhuma alteração no mesmo. 

Obrigatéria 

Merenda Escolar 

Nº Item Descrição da Funcionalidade 
Relevância Atende Não atende | 

Deverá permitir a criação de programas
 

que serão utilizados na disposição d
a 

merenda escolar em cada turma 

destinada. Este programa estará 

associado a dotação orçamentaria
 criada 

anteriormente; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criação das escol
as 

existentes no município e que serã
o 

atendidas pelo programa da m
erenda 

escolar. Em cada escola teremos qu
e 

informar os dados de endereço e con
tato 

da escola, os turnos e programas 
que a 

escola atende, informações do di
retor da 

Obrigatória 

"3 USO DE DROGAS PREJUDICA A SA
ÚDE E DESTRÓI A FAM! 



escola e informações do re
sponsável da 

cantina; 

Deverá permitir a criação de
 

almoxarifados que serão re
sponsáveis 

pelo envio da merenda esc
olar para as 

escolas do município; 

Obrigatoria 

Devera permitir a criagdo d
e refeições, 

4 incluindo a ela os programa
s, modo de 

preparo e insumos; 

Obrigatoria 

Deverá permitir a conve
rsão de 

Deverá permitir a criaç
ão das rotas de 

entrega da merenda esco
lar nos 

municípios; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criaçã
o de feriados no 

município, pois tal funcion
alidade irá 

influenciar na criação dos c
ardapios das 

escolas; 

Obrigatdria 

Deverd permitir a criação
 de cardapios 

que poderg, ou não, ser apl
icado a varias 

escolas; Tal cardapio dever
d dizer o 

programa ao qual pertence,
 més eano e 

7 tipo. Nesta montagem ir
emos informar 

turno em que o cardépio 
sera servido da 

escola e informaremos as 
refeições já 

previamente cadastradas
, formando 

todas as refeições do municí
pio; 

Obrigatória 

Deverá permitir a edição d
e cardápios já 

criados anteriormente; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criação 
de ordens de 

compra que estarão diret
amente ligadas 

9 30 contrato, onde cada
 ordem de compra 

somente poderá conter i
tens de um 

determinado contrato; 

Obrigatoria 

1 

Deverd permitir a criação d
e solicitagdes 

de compra que estarão
 diretamente 

ligadas ao contrato, onde 
cada solicitação 

10 de compra somente poderé
 conter itens 

de um determinado contrato
. Esta 

solicitagdo de compra ird 
gerar uma 

ordem de compra; 

Obrigatéria 

11 solicitações de compra e
m ordens de 

compra de maneira aut
omatica; 

Obrigatdria 

Devera permitir a Criaçã
o de entrada de 

produtos, onde a ordem de
 compra 

deverá ser informada e tod
as as suas 

12 informações e itens se
rão carregadas no 

sistema para que seja da
da uma entrada 

total ou parcial. Ao dar
 uma entrada total, 

a ordem de compra utili
zada ficard 

Obrigatéria 

S FREJUDICA A SAÚDE E D
ESTRÓI A FAMILÍA 
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PREFEITURA NICIPAL DE MAURITI 

marcada como utilizada e finalizada, 
deixando a mesma sem a possibilidade de 
uso posterior; 

13 

Deverd permitir, como alternativa do 

sistema, uma saída de produtos, onde 

informaremos as origens e destinos dos 

produtos sem que os mesmos passem 

pela critica de criação das remessas do 
sistema; 

Obrigatdria 

14 

Deverd permitir a criação de guias de 
remessas, onde o sistema criará, de forma 
automatizada, uma guia contendo, dentro 
de um perfodo, todos os produtos que 

serdo enviados para a escola, levando em 

conta o estoque do almoxarifado e o 

estogue existente na escola; 

Obrigatdria 

15 

Deverd permitir que, a partir da guia de 

remessa gerada pelo almoxarifado da 

merenda, a escola consiga, de forma 

automética, da a entrada no seu estoque 

somente informando o ndmero da guia de 

remessa; 

Obrigatdria 

16 

Deverd permitir que a escola dé a saida de 

produtos do seu almoxarifado para a 

cantina, de acordo com a quantidade de 

alunos presentes na escola; 

Obrigatdria 

17 
Deverá permitir a emissdo de relatérios 

de entradas e saidas de produtos Obrigatdria 

18 
Deverd permitir a emiss3o de relatorio de 

estoque de produtos do almoxarifado da 

merenda e do almoxarifado da escola 
Obrigatdria 

19 
Devera permitir a emissão de relatorio de 

inventário da merenda e de ficha de 
prateleira 

Obrigatdria 

Gestdo de Frota (Core) 
Descri¢do da Funcionalidade Relevancia Atende N/Atende 
Cadastro Completo de Veiculos: Placa, Obrigatdria 

Renavam, Chassi, Ano Fab/Mod, Cor, 

Categoria, Tipo de Vinculo (Préprio/Locado). 
Gestdo de Modelos e Marcas: Tabelas Obrigatéria 
auxiliares padronizadas para garantir 
consisténcia dos dados. 
Status da Frota: Controle de situação do Obrigatéria 
vefculo (Ativo, Em Manutenção, Inativo, 
Leilão). 

Vínculos e Lotação: Histórico de alocação de Obrigatória 

veículos a Secretarias/Departamentos. 

Registro de Abastecimentos: Data, Hora, Litros, | Obrigatória 



VICIPAL DE MAURITI PREFEITURA 

DA Descrição da Funcionalidade 
Relevância Atende 

| Valor Unitário, Valor Total, Posto e Motorista. 

6 Controle de Odômetro (Abastecimento): 
Obrigatória 

Validação de consistência do KM (não permiti
r 

KM inferior ao último registro). 

7 Cálculo de Consumo: Relatórios automáticos 
Obrigatória 

de média de consumo (KM/L) por veículo 
e 

_| motorista. 

8 Gestão de Manutenção Preventiva e Corr
etiva: | Obrigatória 

Abertura de Ordens de Serviço (OS) pa
ra 

intervenções mecânicas. 

9 Detalhamento de Peças e Serviços: 
Obrigatória 

Lançamento separado de itens (peças) e mão- 

de-obra na OS. 

10 ) Histórico de Manutenção: Consulta compl
eta Obrigatória 

“ de todas as intervenções realizadas por 

| veículo. 

11 | Controle de Combustíveis: Cadastro de
 tipos Obrigatória 

L de combustível e parâmetros de consumo. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante co
mprovar os seguintes requisitos: 

8.2.. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. Representante legal: cédula de ident
idade (RG) ou documento equivalente que, p

or força de lei, 

tenha validade para fins de identificação e
m todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário indivídual: inscrição no R
egistro Público de Empresas Mercantis, a c

argo da Junta 

Cormercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Microempreendedor Indivídual - MEI
: Certificado da Condição de Microempreen

dedor Individual 

- CCME|, cuja aceitação ficará condicionada à verificagdo da autenticidade no sítio 

httos://www.gov.br/empresas-e-negocios, pt-b
r/empreendedor; 

8.2.1.4, Sociedade empresária, sociedade l
imitada unipessoal — SLU ou sociedade iden

tificada como 

empresa individual de responsabilidad
e limitada - EIRELI: inscrição do ato c

onstitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Merca
ntis, a cargo da Junta Comercial da respecti

va sede, acompanhada 

“ de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.7.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arqu
ivada na Junta Comercial da unidade feder

ativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabeleciment
o, a qual será considerada como sua se

de, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2
020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do at
o constitutivo no Registro Civil de Pessoas

 Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento co
mprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de so
ciedade simples ou empresária: inscriç

ão do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente

, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresa
s Mercantis onde opera, com averbação no

 Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fu
ndação e estatuto social, com a ata da a

ssembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Jun
ta Comercial ou inscrito no Registro Civ

il das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1

971. 

8.2.1.9. Os documentos apresentados
 deverão estar acompanhados de to

das as alterações ou da 

consolidação respectiva. 



PREFEITURA M CIPAL DE MAURITI 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TR
ABALHISTA 

4 

8.3.1. Prova de inscricdo no Cadastro Na
cional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ); (Art. 68, inc! |, Lei nº 

14.133/21) 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de co
ntribuintes estadual ou municipal, confor

me o caso, relativo 

a0 domicilio ou sede do licitante, pertinent
e ao seu ramo de atividade e compativel co

m o objeto contratual; 

(Art. 68, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

8.3.3. Provas de regularidade, em plena val
idade, para com: 

a) A comprovagdo de REGULARIDADE para c
om a Fazenda Federal deveré ser feita atrav

és da Certiddo 

de Regularidade de Débitos relativos a Créd
itos Tributérios Federais e 3 Divida Ativa da

 União (CND), emitidas 

pela Receita Federal do Brasil na forma da Por
taria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de ou

tubro de 2014; 

(Art. 68, inc. lll, Lei nº 14.133/21) 

b) A comprovação de REGULARIDADE par
a com a Fazenda Estadual deveré ser feita

 através de Certiddo 

de Regularidade de Débitos inseritos na Di
vida Ativa Estadual; (Art. €8, inc. , Lei nº 

14.133/21) 

¢) A comprovação de REGULARIDADE para co
m a Fazenda Municipal deverá ser feita atravé

s de Certidão 

de Regularidade de Débitos inscritos na Dív
ida Ativa Municipal; (Art. €8, inc. III, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço — FGT

S, através de 

Certificado de Regularidade — CRF; (A
rt. 68, inc. 1V, Lei nº 14.133/21) 

&) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimp
lidos perante a Justica do Trabalho, median

te a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Tft
ulo VII-A da Consolidação das Leis do Tr

abalho, aprovada pelo Decrete- 

Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR)
, conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julh

o de 2011. (Art. 68, inc. V, 

Lei nº 14.133/21) 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de
 validade da certidão em seu contetido, 

serd 

considerado o prazo de 30 (trinta) dias da
 sua emissão. Para efeito de sua validade.

 

8.3.4. Caso o licitante seja considerado ise
nto dos tributos municipais relacionados a

o objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda

 respectiva do seu domicilio 

ou sede, ou outra equivalente, na fo
rma da lei. 

8.3.5. Declaragdo da Licitante em papel 
timbrado e assinado pelo representante

 legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no inc
iso XXXil! do art. 72 da Constituicdo

 Federal. — ou seja, de que não util
iza 

trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas o

u insalubres, e de trabalho de meno
r 

de quatorze anos, salvo na condição de
 aprendiz. 

8.3.6. O licitante enquadrado como mic
roempreendedor individual que pretend

a auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006, esta

rá dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuinte
s estadual e municipal. 

8.4 QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Balango patrimonial e demonstra
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exe

rcicios, exiglveis nos 

termos da lei, registrados na Junta Comer
cial ou apresentados por meio de Escri

turação Contabil Digital (SPED), 

com recibo de entrega; 

8.4.2. Empresas recém-constituidas po
derdo apresentar balango de abertura 

ou equivalente; 

8.4.3. Serão aceltos balancos simplifica
dos no caso de microempresas e empre

sas de pequeno porte, 

conforme legislagdo fiscal vigente;
 

8.4.4. Os documentos deverdo estar as
sinados por contador regularmente reg

istrado no CRC e pelo 

responsével legal da empresa; 

8.4.5. Certidão negativa de faléncia ou
 recuperação judicial/extrajudicial, exp

edida pelo distribuidor da 

comarca da sede da empresa, com v
alidade de até 30 dias; 

8.4.6. Em caso de recuperagao judic
ial/extrajudicial, devera ser apresen

tada a comprovação do plano 

aprovado judiclalmente. 



PREFEITURA ? 

8.5 QUAUFICAÇÃO TECNICA
 

8.5.1.DA QUALIFICAGRO TECNI
CA OPERACIONAL: 

8.5.1.1.Comprovagdo de a
ptiddo para prestacdo do s

ervico em caracterfsticas c
ompativeis com o objeió d

esta 

licitação, por melo da apre
sentagdo de Atestado de C

apacidade Técrico-Operaci
onal, fornecidos por pesso

as 

juridicas de direito públic
o ou privado, que deverd

o ser apresentados no m
omento da apresentacdo

 dos 

documentos de habilit
acdo; 

8.5.1.2.Comprovagdo de r
egistro ou inscrição da emp

resa na entidade profissio
nal competente para 0 obj

eto 

dessa licitação (CRA/CE).
 

8.5.2. DA QUALIFICAÇÃO T
ÉCNICA — PROFISSIONAL 

a) Comprovação da propo
nente possuir em seu quad

ro permanente, na data pr
evista para envio dos 

documentos, pelo menos:
 01 (um) contador, 01 (u

m) administrador e 01 (u
m) Advogado, devendo es

ses 

profissionais ter experi
ência comprovada para

 execução deste objet
o na área de Administ

ração Pública / 

Controle Interno através d
e atestado de capacidade

 técnica pertinente ao obj
eto licitado: 

a.1) Os profissionais men
cionados na alínea “g” (Contador, Administrador

 e Advogado) deverão 

apresentar a respectiva
 Certidão de Regularid

ade junto aos seus resp
ectivos conselhos profi

ssionais; 

a.2) A comprovação de vi
nculação ao quadro perma

nente da licitante será fei
ta: 

a.3) Para sócio, mediant
e a apresentação do est

atuto social/contrato so
cial e seus aditivos. 

a.4) Para diretor, mediante
 a apresentação da ata de e

leição e posse da atual dire
toria, registrada junto 

ao órgão competente. 

a.5)Seo profissional integ
rante da equipe técnica nã

o for sócio e/ou diretor da
 empresa, à comprovação

 

se dará mediante a apres
entação da cópia da Carte

ira de Trabalho e Previdê
ncia ou contrato de prest

ação de 

serviços devidamente assi
nado e celebrado na forma

 dalei. 

a.6) O profissional indic
ado pela licitante deverá

 participar permanente
mente do serviço objeto

 desta 

licitação, admitindo-se a 
substituição por profissio

nal de experiência equiv
alente ou superior, desd

e que 

aprovada pela administra
ção. 

a.7) A licitante deverá apresentar declaração expressa assinada pelo seu profissional indicado, 

informando que o mesmo concorda com a
 inclusão de seu nome n

a participacdo permanent
e dos servigos 

previstos no presente edi
tal na condição de profis

sionais técnicos. 

a.8) Somente serão ac
eitos atestados expedi

dos após a conclusão d
o contrato ou sê decor

rido, pelo 

menos, um ano do inic
io de sua execução, exc

eto se firmado para se
r executado em prazo 

inferior (Acordão 

TCU 1214/2013-P); 

8.6 Disposições gerais 
sobre habilitação 

8.6.1. Quando permit
ida a participação de

 empresas estrangeir
as que não funcione

m no País, as 

exigências de habilita
ção serão atendidas me

diante documentos e
quivalentes, inicialmen

te apresentados em 

tradução livre. 

8.6.2. Na hipótese de 0 f
ornecedor ser empresa e

strangeira que não func
ione no País, para assina

tura 

do contrato ou do acei
te do instrumento equiv

alente, 05 documentos 
exigidos para a habilita

ção serão 

traduzidos por tradutor j
uramentado no País e apos

tilados nos termos do di
sposto no Decreto nº 8.66

0, de 29 

de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a su

bstituí-lo, ou consolida-l
o pelos respectivos cons

ulados ou 

embaixadas. 

8.6.3. Não serão aceitos d
ocumentos de habilitaçã

o com indicação de CNPJ/
CPF diferentes, salvo aque

les 

legalmente permiítidos
. 

8.6.4. Se o fornecedor for
 a matriz, todos os docum

entos deverão estar em n
ome da matriz, e se 0 

fornecedor for a filial, todos -os documentos dever
ão estar em nome da

 filial, exceto para ate
stados de 

capacidade técnica, e 
no caso daqueles docu

mentos que, pela próp
ria natureza, comprov

adamente, forem 

emitidos somente em nom
e da matriz. 

USO DE DROGAS PREJUD
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8.6.5. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferença;._ rnúmeros(de É 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do fecolhimento 

dessas contribuições. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

9.2.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.3.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.4.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

9.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

9.8. Fraudar a licitação 

9.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.10. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.13. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

|. —advertência; 

1. multa; 

1i.  impedimento de licitar e contratar e 

Iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os metivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

2. Naaplicagdo das sanções serdo considerados: 

|.  anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

Il.  as peculiaridades do caso concreto; 

M. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV. osdanos que dela provierem para a Administração Publica; 

V. aimplantação ou o aperfeioamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
 

órgãos de controle. 

3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato l
icitado, 

recolhida no prazo méximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicagdo oficial. 

4. As sangBes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pa
ra licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, & penalidade de mu
lta. 

5. Naaplicaçãodasanção de multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qu
inze) dias Uteis, 

contado da data de sua intimação. 

6. Asancdo deimpedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsével em decorréncia 
das infragdes 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando ndo se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedird o responsével de licitar e contratar no ambito da 
Administragdo Pública 
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direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anc{s. - 
7. Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 
Mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §59, da Lei n.º 14.133/2021. 
8. Arecusz injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9. —A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

— úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 2 autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobre venha decisão final da autoridade competente. 

13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os preços de referência foram estimados com base em preços praticados no mercado obtido por meio 
de coletas de preços efetuadas pelo Setor de compras desta municipalidade, que seguem apensas aos autos 

do processo. O valor global está estimado em R$ 416.820,00 ( quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e vinte 
reais) 

viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 
10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Contratante. 
11.2. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pelas seguintes dotações: 

UNIDADE ELEMENTO DE FONTE DE VALOR 
GESTORA DESPESAS: RECURSOS: ESTIMADO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

08 122 0002 2.074 Manutenção e 
1201 Gerenciamento dos Serviços de 3.3.90.39.00 1662000000 RS 41.700,00 

Assisténcia Social do Municipio 

0501 04 123 0051 2.015 Manutengdo das 3.3.90.39.00 1500000000 R$ 151.560,00 
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Atividades da Secretaria Municipa da 
fazenda 

10 122 0004 2.065 Gerenciamento 
1101 Administrativo em saúde 3.3.90.39.00 1500100200 R$ 94.740,00 

12 122 0007 2.045 Manutenção das 

1001 Atividades da Secretaria Municipal de 3.3.90.39.00 1500100100 R$ 128.820,00 

Educação 

Mauriti/CE, 16 de Abril 2026 
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